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1 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO i» SÀO I'AUt.O 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto. de Lei n° 245/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Estado 
de São Paulo para "revitalização no campo na Rua Washington Pensa" e dá 
outras providências. - 

Confonne o Art. 51 do Regimento interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador lesse 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 1  e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 16 de novembro de 2015. 

JOSÉ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

•;-'i/ \a 4r 
	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 24512015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Estado de São Paulo para 
'revitalização no campo na Rua Washington Pensa', e dá outras providências'í. com 
solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, §1 1, da T.OMS).. 

De início, a proposição foi encaminhada à O. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou -
parecer favorável ao projeto (fis. 04/06). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria é 
de iniciativa privativa do Sr. Prefeito Municipal (art. 61, XIII da LOMS) e a sua 
aprovação dependerá de voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à 
sessão, considerada a necessidade da presença da maioria absoluta dos membros 
desta Casa (art. 40, § 1° da LOMS). 

Ante o çxposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 16 de novemb,ro'çie 2015. 

JOSÉ 

LISBOA DINI 

JESSÉ LItES DE MORAES 

Eu.;,np..nofoi co,fecdoa.do 
co ppd IOO*5rtdd.do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO. E 
- 	PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei no 24512015, do. Sr. Prefeito Municipal,  autoriza o 
Município de Sorocaba'a celebrar convêniõ com o Estado de São Paulo para 
"revitahzaçao no campo na Rua Washington Pensa" e da outras providências 

Pela aprovação. 

sic., 17ile novembro de 2015. 

NLNADO SILVEIRA 
Presidente 
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.4 CÂMARA MUNICIPAL DESOROCABA 
EstADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE; Projeto de Lei n° 24512015, do Sr.. Prefeito Municipal, autoriza o 
Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Estado de São Paulo para 
"revitalização no campo na Rua Washington Pensa" e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de novembro dc 2015. 

FINCISCO 1ÇA DA 'SILVA 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 ESTADO DE SÃO I'ALJIC) 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: Projeto de Lei n° 2451201, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
- Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Estado de São Paulo para 
"tevitalização no campo na Rua Wasliington Pensa" e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

Presidente 

G2CdLOS SILVANO: 
Membro 

LV DIOGO DE 
Afeinbro 
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